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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.27/77/SG/CM/J 	Bento Gonçalves, 20 de junho de 1977. 

Senhor Presidente: Presidente: 

Temos a satisfação de submeter a delibe 

ração dessa Colenda Camara de Vereadores, o incluso projeto 

de lei n9  27, que altera o artigo 39  da Lei Muniéipal n9  209 
de 26 de outubro de 1966. 

Para melhor justificar o que disp6e o 

referido projeto de lei, juntamos a presente cópia xerox do 

requerimento encaminhado a esta municipalidade pela Fundação-

uento Gonçalvense de Amparo a Infância. 

Rogamos seja o presente projeto de lei 

aprovado em regime de urgência. 

Sem mais, colhemos a oportunidade para-

manifestar nossa estima e consideração. 

FORTUNA IÁNlí R ZARDO 

Pr eitomunicipal 

Ilustrissimo Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

Processo PM-02630/77 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9  27 DE 20 DE JUNHO DE 1977  

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 209  

DE 26 DE OUTUBRO DE 1966 E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 

ART. 19  - O artigo 39  da Lei Municipal n9  209 de 26 
de outubro de 1966, passara a ter a seguinte redação: 

"Art. 39  - Em caso de extinção ou dissolução da Fun-

dação, o patrimOnio reverterá em favor da Prefeitura ou de 

instituições congeneres de fins filantrõpicos ou educacionais- 

ou de assistência social, resolvido pelo Conselho de Curadores 
da Fundação." 

ART. 39  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

• GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e setenta e 
sete. 

FORTUNAT6/Jità R ARDO 

Prefeito Municipal 

Processo PM-02630/77 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
n.° 	0 	 

Proc. n.° 045/77  

PARECER DA PISSZO DE CUL URA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Cultura e Assist;ncia Social, após analisarem os dizeres 

do Processo nº 045/77 - que altera o artigo 3Q da Lei Muni-

cipal nQ 209, de 26 de outubro de 1966, são de parecer que 

o mesmo deva ser aprovado. 

g 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Ofe ne 164/77.CM Banto Gonçalves, 22 da junho de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.84, que a 
amara da Vereadores, em nasalo extraordingria realizada na nol•. 
te de ontem e em regime de urgãacia, aprovou os seguintes projetos. 
de-leis 

1 • Projeto.do.lei ne 28/77 que autorize os 
Poderes Executivo e Legislativo a participa- 
rem de confia aio, adquirir 	• alienar 
ladeei e da outras providencias; 

2 • Projeto.de.loi no 27/77 que altera a Lei 
Mbnicipal ne 209 de P6 de outubro de 1966 e 
d& outras provid&acias; 

3 • Proleto.de-lei Ag 30/77 - que autorize e Mu" 
niciplo ! adquirir &reta de terras destinadas expensa° do Distrito Industrial e d& outras 

providencias; e 
4 • Projeto.de-lei ne 29/77 M que extingue o De-

partamento Whitipal ;fie Abastecimento Pdbli-
co e d& outras providencias. 

Na oportunidade, reiteramos a V.3ü• protesto* de 
elevada sitia& • distinta consideração. 

Vereador C 
	

JOS PERIZZOLO 
Pr ide e 

Ume, $r• 
~as PORTUNÂMD ~lã h144aRDO 
Dl). Prefeito MMaicipal 

(Processos nas 042/77 043/77 - 044/77 e 045/77) 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 

• • 4. • • 

Arte 29 - A doaçao é concedida sob a condiçao 

da donatária construir no local uma escola para Crianças 
.Sxcepcionais. 

Art2 39 . Na eventualidade do desaparecimento 
ou extinç'o da donatária'  o imdvel doado por esta Lei,re 
verterá ao patrimônio da Prefeitura. 

Arte 4P - Fica estabelecido o prazo de dois * 

(2) anos para a beneficiária iniciar a construçao da Es-
cola. 

Art2 52 g revogada a Lei nQ 2762  de 74 de 
junho de 7965. 

ArtP 62 - Esta Lei entrard em vigor na data.* 
de sua pubIicaçao, revogadas as disposições em contrári o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 

vinte e seis dias do mês de outubro de mil novecentos e 
sessenta e seis. 

2111ton Rosa • ..----- 

N,o 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	 N.o 

LEI MUNICIPAL In 20.9 
de 

26 de outubro de 7966 

Reg. no tuim . 

à • . 	07,`, 4 ..... Autoriza a doc.L.ca'o de wn 
).& .. _ 15 13 imé:veZ, 	esta7.3eZece C 072~ 

diçUes e revo 	uma Lei 
1:4_ 	. 

• 

"Punir; ft do Governo 

MILTON ROSA, Prefeito MunicipaZ de Bento Gon 
çaives. 

FAÇO SABSR que a Caraara MunicipaZ decretou 
e eu sanciono a seguinte Zeit 

Arte ZP - g o Poder executivo autorizado a * 
doará FUNDApro BEIVTOGONÇALVENW 	.J.P.AD i3 12VIZYCIA y 
Um terreno situado nesta cidade, no denominado Uotea-
mento .Pasqualli #, com a área de 4.095 metros quadrado.% 
mais ou menos, sem benfeitorias, e com as seguintes 
confrontaçlYer : 

NOIUT - medindo 70 metros com a 
Avenida Planatto; 

S.' U - com 73 metros, com o A5ro* 
Clube de Bento C-onçadves;. 

5".TE: medindo 53 metros, com a 
Rua Tocantins; e ao 

017 3:1.S - com terras da Herança Pas-
qualli; 

ZGIST0-0 im6veZ descrito, estd de 
vidamente transcrito sob * 
n,J2  22.790, às fls 90 e 91, 
do Zivro 3 AC, no Registro 
Geral de .2-773ÓVCi S, desta ci 
dade. 



Lei n2 176 
it 	 n2 209 

111m, Zr., 1.)rt,fe.5.-tv 

A FUNDAÇXO BENTO GONCALVENSE DE AMPARO A INFÂNCIA, por seu Di- 
rOtor abaixo assinado, vem respeitésamente expor e aolicitar 
o seguinte:- 
a) -Em data de 14/06/65, pela Lei Municipal n2 176, o Poder - 

Legislativo autorizava a doação de ixm. imóvel para esta -
entidade. 

b)- Em data de 26/10/66, pela Lei Municipal n2 209, retifica-
va area a ser doada, bemcomo dava nova redação ao Arte 32. 

c) Que, em data de 23/08/67 foi lavrada a escritura de doa - 
çao. 

d) -Que, a requerente construiu um prédio de alvenaria, medin-
do 746,24m2, onde se encontra a Escola Especial. 

e) -Que em diata escritura constou.° Art2 32 dá Lei 209, que - 
diz o seguinte:-A Doação feita e sob a condição da donatá-
ria construir no terreno uma escola especial, ficando esta-
belecido que, na eventualidade do desaparecimento ou extin- 
ção da donatária, o imóvel doado reverterá 'ara o patrinS - 
nio da Prefeitura".- 

f) Acontece que a requerente foi fundada, com o fim único e -
exclusivo de construir a Escola Especial, e guando pronta 
passar a escritura para a APAE de Bento Gonçalves, que se-
ria a entidade mantenedora da Escola. 

g)-Acontece que, neste momento, necessitando passar a escritu 
ra para a APAE, encontramos um impasse quanto a condição -
estipulada na escritura de doação.- 
Isto posto, pedimos a V.S. se digne mandar suprimir o Arte 
32 da Lei n2 209 e incluir nesta mesma lei um artigo que - 
venha de encontro com nossos estatutos sociais, Arte 221 . -
que diz o seguinte:-"Em caso de extinção ou dissolunão da 
Fu4dação, o patrinonio reverterá em favor da Prefeitura ou  
de institui es confeneres de fins filantrópicos ou educa- 
cionais ou de assistencia social, resolvido pelo' Conselho 
de Curadores da Fundação.- 

Nestes termos, 
espera deferimento 

Bento Gonçalves 08 de juro de 1977 

é • 
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